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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Fls. 044
DECRETO nº. 3.635/2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
EXTRAORDINÁRIO  PARA  OS
FINS  QUE  SE  ESPECÍFICA.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado  de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  legais,
consubstanciado no artigo 59, inciso VI, alínea “d”, da Lei
Orgânica do Município de José Bonifácio, na Lei Federal nº.
4.320, de 17 de março de 1964 e na Constituição Federal
de 1988,

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 3.628/2024
de  26  de  fevereiro  de  2024,  que  declara  situação  de
emergência devido chuvas intensas que atingiram a cidade
de  José  Bonifácio,  mais  precisamente  no  bairro  Jardim
Vitória;

CONSIDERANDO  a  edição  da  Lei  Municipal  nº
4.290/2024  de  27  de  fevereiro  de  2024,  que  institui
excepcional auxílio às famílias atingidas pelas enchentes do
dia 23 de fevereiro de 2024, residentes no bairro Jardim
Vitória na cidade de José Bonifácio;

D E C R E T A:-
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente  da

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  um  Crédito
Adicional  Extraordinário  no  valor  total  de  R$
2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte quatro reais),
para cobrir  despesas com Auxílio  Financeiro  as  Famílias
atingidas pelas enchentes, de acordo com relatório técnico
da  Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil  de  José
Bonifácio – SP.

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá as seguintes classificações orçamentárias:-
02 PREFEITURA

02.02 SECRETARIA DA CIDADANIA E AÇÃO
SOCIAL

02.02.01 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

08.244.0147.2006.0000 Manutenção Fundo Social de
Solidariedade

3.3.90.48.00 Outros auxílios financeiros a Pessoa
física

2.824,00

TOTAL 2.824,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Extraordinário aberto na
forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos
provenientes de anulação parcial da seguinte dotação;

Fls.045

02 PREFEITURA

02.02 SECRETARIA DA CIDADANIA E AÇÃO
SOCIAL

02.02.01 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

08.244.0147.2006.0000 Manutenção Fundo Social de
Solidariedade

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.824,00
TOTAL 2.824,00

Art. 4º - Dê–se ciência do presente Decreto ao Poder
Legislativo do Município de José Bonifácio.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  18  de
março de 2024.

PORF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  044  e  045
do Livro n° 29, iniciado em de 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 091
PORTARIA nº. 088/2024,

DE 19/03/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER à  servidora  pública  municipal

PATRÍCIA APARECIDA MIRANDA MARQUES,  matrícula
nº. 7652, detentora do emprego permanente de Inspetora
de Alunos, licença não remunerada pelo prazo de até 02
(dois)  anos,  com fundamento  na  Lei  Complementar  nº.
0007/2015, de 09 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação retroagindo seus efeitos à data de 06 de março
de  2024.  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria 85/2024 de 11 de março de 2024.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  19  de
março de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  091,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal da Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos
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Editais de notificação
Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os  partidos  políticos,  sindicatos  de  trabalhadores  e

entidades  empresariais,  com sede no  município  de  José
Bonifácio,  ficam  devidamente  notificados,  quanto  à
liberação  de  recursos  financeiros  dos  Órgãos  e  Entidades
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 2º da
Lei  9.452  de  20/03/1997,  conforme  dados  abaixo
relacionados;

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 19/03/2024 Valor: R$ 300.000,00
Data de reconhecimento do crédito:19/03/2024
Programa:  Limite  Financerio  MAC  -  Ambulatorial  e

Hospitalar
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 4060-ad60-4375-955e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de José Bonifácio (SP), Edição nº 2070, ano X, veiculado em 20 de
março de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MARCIA CRISTINA BERGAMINI
COSTA (CPF ***437678**) em 20/03/2024 às 07:59:57 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/4060-ad60-4375-955e


